
INDICAÇÃO Nº 
112
, DE 2017

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a Santa Casa do município de Santa Cruz do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

                                  Estes recursos serão destinados para o Custeio da referida instituição. Esta fundada em 02/05/1913, referência em média complexidade, atendendo três municípios da DRS IX quais sejam: Santa Cruz do Rio Pardo, Espírito Santo do Turvo e Bernardino de Campos, atendendo cerca de 60.000 pessoas.

                                  Dos atendimentos 60% são do Sistema Único de Saúde evidenciando ainda mais a necessidade do recebimento dos recursos acima pleiteados.

                                Com este investimento a administração municipal atende seus reclamos, trazendo segurança e conforto aos seus munícipes.

                                Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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